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9.3 - QUADRO RESUMO
9.3.1 - PROFISSIONAL BÁSICO (formação de ENGENHARIA)

FA S E TIPO
DA PROVA

A S S U N TO Nº DE QUESTÕES PONTUA
ÇÃO

PERCENTUAL MÍNI-
MO PARA APROVA-

ÇÃO

CARACTERÍSTICA

MÁX MÍN.
1ª Objeti

vas Língua Portuguesa 20 20 10 60% Eliminatória e Classifica-
tória

Língua Estrangeira 10 10 03

Conhecimentos Específicos 40 70 35
2ª Discursiva Conhecimentos Específicos 05 50 30 60% Eliminatória e Classifica-

tória

10 - NORMAS E PROCEDIMENTOS COMUNS RELA-
TIVOS À CONTINUIDADE DA SELEÇÃO PÚBLICA

10.1 - As provas terão por base conteúdos programáticos
específicos que serão entregues aos candidatos no ato da inscrição
(Anexo III do Roteiro do Candidato).

10.2 - As provas serão realizadas, obrigatoriamente, no mu-
nicípio escolhido pelo candidato quando de sua inscrição, em data,
horário e local informados através do Cartão de Confirmação de
Inscrição referido no item 8 ou de consultas à página da FUN-
DAÇÃO CESGRANRIO (www.cesgranrio.org.br).

10.3 - Somente será admitido à sala de provas o candidato
que estiver munido de Cédula Oficial de Identidade ou Carteira ex-
pedida por Órgãos ou Conselhos de Classe ou Carteira de Trabalho e
Previdência Social ou de Certificado de Reservista ou Carteira de
Motorista (modelo novo, com foto) ou Passaporte (documentação,
que, necessariamente, deverá conter fotografia do candidato). Como o
documento não ficará retido, será exigida a apresentação do original,
não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas.

10.4 - O candidato deverá chegar ao local das provas com
uma hora de antecedência do início das mesmas, munido de CAR-
TÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO (se houver recebido) e
caneta esferográfica de tinta na cor preta.

10.5 - Não será admitido ingresso do candidato no local de
realização de provas após o horário estabelecido para o início das
mesmas.

10.6 - Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem será
permitida a realização de provas fora do local previsto no CARTÃO
DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO ou na consulta à página da
FUNDAÇÃO CESGRANRIO (www.cesgranrio.org.br).

10.7 - O candidato só poderá ausentar-se do recinto das
provas após 60 (sessenta) minutos contados a partir do efetivo início
das mesmas e apenas poderá levar o Caderno de Questões se per-
manecer dentro da sala até 30 (trinta) minutos antes do horário es-
tabelecido para o encerramento das provas.

10.8 - Ao final das provas, os 3 (três) últimos candidatos da
sala deverão permanecer na mesma, sendo liberados somente quando
todos as tiverem concluído.

10.9 - O candidato deverá assinalar suas respostas às ques-
tões objetivas, na folha própria (Cartão-Resposta), com caneta es-
ferográfica de tinta na cor preta e assinar, no local próprio, com
caneta esferográfica de tinta na cor preta. A prova discursiva deverá
ser feita com caneta esferográfica de tinta na cor preta.

10.10 - Não serão computadas questões não assinaladas e
questões que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras,
ainda que legíveis.

10.11 - Os gabaritos das provas objetivas serão distribuídos à
Imprensa, no dia útil seguinte ao de realização das provas, estando
disponíveis, também, nas páginas do BNDES (www.bndes.gov.br) e
da FUNDAÇÃO CESGRANRIO (www.cesgranrio.org.br).

10.12 - O candidato será sumariamente eliminado da Seleção
Pública se: lançar mão de meios ilícitos para realização das provas;
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido ou descortês para com qualquer dos apli-
cadores, seus auxiliares ou autoridades; atrasar-se ou não comparecer
a qualquer das provas; afastar-se do local das provas sem o acom-
panhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; deixar de
assinar a Lista de Presença e o respectivo Cartão-Resposta; ausentar-
se da sala portando o Cartão-Resposta e/ou o Caderno de Questões
(por razões de segurança, o candidato só poderá levar o Caderno de
Questões se permanecer, dentro de sala, até 30 minutos antes do
horário estabelecido para o encerramento); descumprir as instruções
contidas nas capas das provas; for surpreendido, durante as provas,
em qualquer tipo de comunicação com outro candidato ou se uti-
lizando de máquinas de calcular ou similares, livros, códigos, ma-
nuais, impressos ou anotações, ou, após as provas, for constatado por
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter-se utilizado de
processos ilícitos na realização das mesmas.

10.13 - Não será permitido ao candidato entrar na sala de
provas portando (carregando consigo, levando ou conduzindo) armas
ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de re-
lógio com mostrador digital, walkman, agenda eletrônica, notebook,
palmtop, receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve alguma arma
e/ou algum aparelho eletrônico, estes deverão ser entregues à Co-
ordenação e somente serão devolvidos ao final das provas.

10.13.1 - A FUNDAÇÃO CESGRANRIO não se respon-
sabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos ele-
trônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos
neles causados.

10.13.2 - O descumprimento do descrito no subitem 10.13
implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de frau-
de.

10.14 - Em hipótese alguma o candidato deverá assinar,
rubricar ou inserir qualquer sinal que identifique as folhas para de-
senvolvimento das respostas da prova discursiva, sob pena de ser
eliminado da Seleção Pública.

10.15 - Os resultados finais serão distribuídos à imprensa
para divulgação e estarão disponíveis nas páginas do BNDES
(www.bndes.gov.br) e da FUNDAÇÃO CESGRANRIO (www.ces-
g r a n r i o . o rg . b r ) .

10.16 - Os valores das questões estarão impressos nas pro-
vas, não sendo concedidas recontagens de pontos, exames, avaliações
ou pareceres, qualquer que seja a alegação do candidato.

11 - RECURSOS E REVISÕES
11.1 - Recursos quanto aos conteúdos das questões objetivas

e/ou aos gabaritos divulgados - admitir-se-á um único recurso, para
cada candidato, desde que devidamente fundamentado e apresentado
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados após a divulgação
dos gabaritos e encaminhados à FUNDAÇÃO CESGRANRIO, con-
forme orientação constante no endereço eletrônico www.cesgran-
r i o . o rg . b r.

11.1.1 - O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Banca
Examinadora e poderá ser entregue, também, no dia das provas, à
Coordenação, nos locais de realização das mesmas.

11.1.2 - As decisões dos recursos serão dadas a conhecer,
coletivamente, e apenas as relativas aos pedidos que forem deferidos,
quando da divulgação dos resultados das provas objetivas, em
05/09/2008.

11.1.3 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventual-
mente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que rea-
lizaram as provas objetivas.

11.2 - Revisão da nota da prova discursiva - os candidatos
poderão solicitar revisão, dirigida à Banca Examinadora, nos dias 08
e 09/09/2008. A nota do candidato poderá ser mantida, aumentada ou
diminuída.

11.2.1 - Será cobrada, pelo pedido de revisão, uma taxa de
expediente correspondente a R$ 30,00 (trinta reais), a qual deverá ser
depositada em favor da FUNDAÇÃO CESGRANRIO, em qualquer
Agência do BANCO DO BRASIL, para crédito na conta 1205-X,
Agência Jardim Laranjeiras, código 3100- 3.

11.2.2 - Caso a nota original seja aumentada, a taxa de
expediente será devolvida em 10/10/2008.

11.2.3 - O pedido de revisão deverá ser enviado à FUN-
DAÇÃO CESGRANRIO, conforme orientação constante no endereço
eletrônico www.cesgranrio.org.br. Deverão ser encaminhadas, tam-
bém, as seguintes informações do candidato: nome e endereço com-
pletos, telefone para contato, CPF, identidade e os dados bancários
(Banco, Agência e conta corrente) para eventual devolução da taxa de
expediente. O comprovante original do depósito da taxa de expe-
diente deverá ser postado, via SEDEX, até 10/09/2008, para o De-
partamento de Concursos da FUNDAÇÃO CESGRANRIO (mencio-
nando Seleção Pública BNDES - ENGENHARIA), para o endereço
Rua Santa Alexandrina, 1011 - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RJ -
CEP 20.261-235.

11.2.4 - O candidato, após seu pedido de revisão, poderá ter
acesso à cópia de suas respostas às questões discursivas nos dias 11
e 12/09/2008. Os horários e locais dos municípios em que os can-
didatos realizaram suas provas e nos quais poderão ter vistas às suas
respostas das questões discursivas, serão dados a conhecer quando da
divulgação dos resultados das provas, em 05/09/2008.

11.2.5 - Os candidatos que fizeram seus pedidos de revisão
terão os dias 15 e 16/09/2008 para interporem suas razões ao não-
acatamento das notas das provas discursivas, conforme orientação
constante no endereço eletrônico www.cesgranrio.org.br.

11.2.6 - As decisões dos pedidos de revisão da nota da prova
discursiva serão dadas a conhecer coletivamente, e apenas as relativas
aos pedidos que forem deferidos, quando da divulgação do resultado
final em 03/10/2008.

11.3 - A Banca Examinadora da entidade promotora da pre-
sente Seleção Pública constitui-se em última instância para recurso ou
revisão, sendo soberana em suas decisões, razão porque não caberão
recursos ou revisões adicionais.

12 - ADMISSÃO
12.1 - O candidato classificado que for convocado para pro-

vidências preliminares de admissão, conforme disponibilidade de va-
gas, terá o prazo de 7 (sete) dias corridos, a partir do recebimento de
correspondência com Aviso de Recebimento, para se apresentar ao
BNDES, no Rio de Janeiro, independentemente da cidade em que
resida. Decorrido esse prazo sem o comparecimento do convocado,
será o mesmo desclassificado e excluído da Seleção Pública, in-
dependente de qualquer aviso ou notificação adicionais.

12.2 - Quando ocorrer a convocação para providências pre-
liminares de admissão, o candidato deverá comprovar o atendimento
às condições de habilitação para admissão, conforme disposto no item
3 deste Edital. Será, ainda, submetido aos Exames Médicos, por
profissionais definidos pelo BNDES, em prazos prefixados a fim de
comprovar sua aptidão para o desempenho do cargo, implicando a
aprovação nesse procedimento, que integra o processo de Seleção
Pública, em requisito para admissão. O não-atendimento a essa exi-
gência ou o não-comparecimento ao Exame na forma aprazada im-
portará em desclassificação e exclusão da Seleção Pública.

12.3 - Verificada a aptidão para o exercício do cargo, o BNDES
convocará o candidato para assinatura do Contrato de Trabalho, poden-
do, por solicitação expressa do candidato, conceder-lhe o prazo de até 30
(trinta) dias, a contar do recebimento da convocação, nos casos em que
houver necessidade de desincompatibilização com outro emprego.

12.3.1 - O não-comparecimento do candidato convocado, no
prazo estabelecido no subitem 12.3, importará sua desclassificação e
exclusão da Seleção Pública.

12.4 - Quando da admissão, o aprovado assinará Contrato de
Trabalho com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, o qual se regerá pelos preceitos da Consolidação
das Leis do Trabalho, não gerando, portanto, estabilidade ou direitos
correlatos.

12.5 - A contratação será em caráter experimental, pelo pe-
ríodo de 90 (noventa) dias, visando a avaliar o desempenho do em-
pregado e seu grau de ajustamento às atribuições do cargo, à equipe
e à Instituição. O resultado dessa avaliação será decisivo para a
manutenção do seu Contrato por prazo indeterminado (artigo 443,
parágrafo 2º, alínea "c", combinado com o artigo 445, parágrafo
único, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT).

12.6 - A recusa do candidato aprovado em ser lotado na
localidade e na Unidade definidas pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES caracterizará desistência da
Seleção Pública.

13 - INFORMAÇÕES GERAIS
13.1 - As informações específicas sobre os conteúdos pro-

gramáticos, bibliografias e cronograma de eventos básicos da Seleção
Pública constantes no Roteiro do Candidato têm o mesmo valor do
presente Edital.

13.2 - Para atender a determinações governamentais ou a
conveniências administrativas, o BNDES poderá alterar o seu Plano
de Cargos e Salários vigente. Todos os parâmetros considerados para
as presentes instruções se referem aos termos do Regulamento em
vigor. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por
ocasião do aproveitamento dos candidatos, significará, por parte des-
tes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Sa-
lários.

13.3 - O prazo de validade desta Seleção Pública será de 1
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, contado a partir
da data de publicação de sua homologação no Diário Oficial da
União.

13.4 - A aprovação e a classificação final na Seleção Pública
não asseguram ao candidato o direito de ingresso automático no cargo
para o qual concorreu, mas apenas a expectativa de ser nele admitido
segundo a rigorosa ordem classificatória, ficando a concretização des-
te ato condicionada à oportunidade e conveniência da Administração.
O BNDES reserva-se o direito de proceder à contratação em número
que atenda ao seu interesse e às suas necessidades.

13.5 - Caberá ao candidato selecionado para prover vaga em
localidade diversa de seu domicílio arcar com as despesas de sua
mudança.

13.6 - O BNDES não atenderá a eventuais pedidos de trans-
ferência para outras Unidades dos candidatos admitidos antes de de-
corrido o prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de con-
tratação.

13.7 - A inexatidão de declarações e/ou a irregularidade de
documentos, ainda que verificadas posteriormente, importarão em in-
subsistência de inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e
perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais
aplicáveis.

13.8 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exi-
gidos. Fotocópias não autenticadas deverão estar acompanhadas dos
originais, para efeito de verificação.

13.9 - Os candidatos integrantes do Cadastro de Reserva de
Pessoal deverão manter atualizados seus endereços junto ao Depar-
tamento de Administração de Recursos Humanos do BNDES (Ave-
nida República do Chile, 100, 3º andar, Rio de Janeiro, RJ - CEP
20031-917), através de correspondência, via SEDEX, e se respon-
sabilizam por prejuízos decorrentes da não-atualização.

13.10 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais al-
terações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a pro-
vidência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data da con-
vocação dos candidatos para as provas, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso publicado no Diário Oficial da União.

13.11 - A candidata que tiver necessidade de amamentar
durante a realização das provas, além de solicitar atendimento es-
pecial para tal fim, deverá levar acompanhante que ficará em sala
reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as
provas. Não será concedido tempo adicional para realização das pro-
vas para as candidatas lactantes.

13.12 - Os casos omissos serão dirimidos pela FUNDAÇÃO
CESGRANRIO, quando versarem sobre assunto inerente a fato ocor-
rido até a homologação do resultado final desta Seleção Pública e
pelo BNDES, quando aludirem a fato posterior à homologação, de
forma irrecorrível.

NADJA BRUNNER DE SOUSA PINHEIRO
Chefe do Departamento de Administração de

Recursos Humanos.




